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A C Ó R D Ã O

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 0001032-90.2016.815.0000 – Comarca de Sumé/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
RECORRENTE: Lucivânia da Silva Ribeiro
ADVOGADO: Bel. Renato Mendonça de Lima (OAB/PB 20.589)
RECORRIDO: Ministério Público

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.  DECISÃO QUE
NÃO  RECEBEU  A  APELAÇÃO,  POR  SER
INTEMPESTIVA.  ACUSADA  PATROCINADA  PELA
DEFENSORIA  PÚBLICA  DURANTE  TODA  A
MARCHA PROCESSUAL DE 1° GRAU. ALEGAÇÕES
FINAIS APRESENTADAS POR DEFENSOR DATIVO.
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  HABILITAÇÃO  DE
ADVOGADO  CONSTITUÍDO.  DIREITO  DE
PERMANECER  COM  O  PRAZO  RECURSAL  EM
DOBRO. ART. 5°, § 5°, DA LEI N° 1.060/1950. DIREITO
SUBJETIVO  PROCESSUAL.  OBSERVÂNCIA  DOS
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DA SEGURANÇA
JURÍDICA.  APELO  INTERPOSTO  DENTRO  DO
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS.  TEMPESTIVIDADE
CONFIGURADA.  DEFENSOR  DATIVO  INTIMADO
POR  NOTA  DE  FORO.  NULIDADE,  ANTE  A
EXIGÊNCIA LEGAL DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL DE
TODOS OS ATOS DO PROCESSO. PROVIMENTO.

1. Se a ré foi patrocinada, durante toda a tramitação de 1°
grau,  pela  Defensoria  Pública,  não  perde  o benefício  do
lapso recursal  em dobro  só  porque,  após  a  prolação  da
sentença, constituiu advogado, visto que tal prazo, naquela
fase  decisória,  já  lhe  era  legalmente  inerente,  posto  se
tratar, até então, de um direito subjetivo processual seu. Por
assim ser, não se fala do prazo comum de 5 (cinco) dias do
art. 593 do CPP, em atenção aos princípios da ampla defesa e
da  segurança  jurídica.  Portanto,  se  ela  foi  intimada,
pessoalmente, do decreto condenatório e a sua apelação foi
interposta dentro do prazo em dobro (dez dias) previsto no
art. 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/1950, resta tempestivo o apelo,
pouco importando a data de intimação de quem estava lhe
defendendo, seja Defensor Público, Dativo ou Constituído.
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2.  Sem  nenhuma  valia,  portanto,  nula,  a  intimação  da
sentença  por  meio  de  nota  de foro  do  Defensor  Dativo,
diante da exigência legal  de ser sempre pessoal  todas as
suas intimações.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  recurso  em sentido
estrito acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal deste Tribunal  de Justiça da
Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito (fls. 113-120), interposto pela
acusada Lucivânia da Silva Ribeiro, nos termos do art.  518, XV, do Código de Processo
Penal, em face da decisão de fl. 111, cujo teor foi pelo não recebimento de sua apelação
criminal, por considerá-la intempestiva.

Nas  suas  razões  recursais  (fls.  115-120),  aduz a  i.  Defesa que,  nos
casos em que o réu for defendido pela Defensoria Pública ou por Advogado Dativo, deve-se
observar o art. 370, § 4°, do CPP e o art. 5°, § 5°, da Lei n° 1.060/1950, ou seja, a intimação
de tais profissionais deve ser sempre pessoal, e não por meio de publicação, sob pena de
nulidade absoluta, por cerceamento de defesa. Sustenta que, na hipótese, o Defensor Dativo
do acusado ainda não foi intimado na forma da lei, requerendo, assim, a cassação da decisão
de fl. 111 para determinar a admissibilidade do recurso de apelação.

Contrarrazões  ministeriais  às  fls.  147-149,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso em sentido estrito, para manter a decisão incólume.

Na  fase  do  juízo  de  retratação,  a  douta  Juíza  singular  manteve  os
termos da decisão recorrida (fl. 133v).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça, no Parecer de
fls. 152-154, opinou pelo provimento do recurso, por entender que a apelação interposta pela
ré encontra-se tempestiva.

Conclusos os autos, pedi dia para julgamento.

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade:
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O recurso é tempestivo e adequado, eis que se trata de decisão que não
recebeu a apelação criminal, a qual fora impugnada através do pertinente recurso em sentido
estrito (CPP 581, XV), cuja interposição se deu em 26.1.2016 (terça-feira - fl. 112), e aquele
decisum objurgado foi prolatado em 21.1.2016 (quinta-feira - fl. 111), estando, assim, dentro
do prazo legal. Portanto, conheço do recurso em sentido estrito.

2. Da pretensão recursal:

Conforme relatado, a i. Defesa aponta que a MM Juíza de 1° grau não
conheceu  da  apelação  interposta  pela  ré,  por  entender  que  se  encontra  intempestiva,
conquanto sustenta que o prazo recursal da apelação está em aberto, visto que o Defensor
Dativo  ainda  não  foi,  pessoalmente,  intimado  da  r.  sentença,  rogando,  assim,  pela
admissibilidade do recurso de apelação interposto às fls. 98-99.

Com inteira razão a Defesa.

Ao compulsar os autos, observa-se que a recorrente Lucivânia da Silva
Ribeiro foi acusada pela prática, em tese, dos crimes definidos no art. 129, § 1°, II, e no art.
140, todos do Código Penal, porque, no dia 16.12.2010, por volta das 8h30min, no Bairro
Alto Alegra, na Comarca de Sumé/PB, depois de proferir impropérios e iniciar uma briga,
agrediu, fisicamente, a Senhora Maria José Barros dos Santos, causando-lhe perigo de vida.

Ato contínuo, a acusada se deslocou até a Rua Paulo Braz, no mesmo
Bairro, e lá passou a jogar tijolos no imóvel da referida vítima, vindo a atingir a casa de
Girlene dos Santos, que, ao indagar o comportamento da denunciada, foi acertada por uma
tijolada na cabeça, causando-lhe perigo de vida.

Acontece  que,  desde  o  início  desta  Ação  Penal,  a  ré  vinha  sendo
patrocinada pela Defensoria Pública e que, somente na fase das alegações finais, diante da
ausência de Defensor Público na Comarca de Sumé/PB, o respectivo Juiz nomeou como
Defensor  Dativo,  para apresentar  aquelas  razões derradeiras,  o  Bel.  Valdemir  Ferreira de
Lucena (OAB/PB 5.986), conforme se vê à fl. 88.

Prolatada a sentença condenatória às fls. 92-95fv, a acusada, após ser
dela intimada, pessoalmente, no dia 2.12.2015 (fl. 110fv), contratou Advogado (fl. 109), o Bel.
Renato Mendonça de Lima (OAB/PB 20.589), que interpôs, tempestivamente, o seu recurso de
apelação em 9.12.2015 (fls. 98-99), eis que ajuizado dentro do prazo recursal em dobro (dez
dias) destinado à Defensoria Pública (art. 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/1950).

Isto é permitido porque, apesar de ter constituído advogado particular,
após a prolação da sentença,  a recorrente não perde o benefício  do prazo recursal em dobro
atribuído à Defensoria Pública ou ao Defensor Dativo, pois tal prazo, naquela fase decisória, já
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lhe era legalmente inerente, visto se tratar, até então, de um direito subjetivo processual, que não
pode ser afastado, para incidir o prazo comum de 5 (cinco) dias do art. 593 do CPP, só por causa
da mudança de patrocínio, posto violar o princípio da ampla defesa e da segurança jurídica.

Desse modo, preenchido se encontra o requisito da tempestividade, por
se verificar entre a data de intimação da denunciada (2.12.2015 - fl. 110fv) e a da interposição
da apelação (9.12.2015 - fls. 98-99), pouco importando, embora seja necessária, a data e a
forma de intimação de quem estava lhe defendendo (Defensor Público, Dativo ou Constituído),
até porque o exigido lapso recursal já havia sido, satisfatoriamente, observado.

Ora,  como  é  sabido,  uma  vez  prolatada  a  sentença  condenatória,  a
intimação desta deve ser feita, obrigatoriamente, ao agente e ao seu defensor, sendo que, para
fins de tempestividade do recurso, o início da contagem do prazo somente começará a fluir a
partir da data de quem foi o último a ser dela intimado.

Acerca  do  prazo  em  dobro  conferido  à  Defensoria  Pública,  eis  a
orientação do nosso E. Tribunal de Justiça:

“Não se conhece de apelo quando interposto fora do prazo
previsto  em  Lei,  sobretudo,  quando  representado  por
Defensor  Público,  cujo  prazo  é  contado  em  dobro  a
partir da última intimação, nos termos do disposto no art.
798, § 5º, “a” do CPP, bem como da Súmula nº 710 do
Supremo  Tribunal  Federal.”  (TJPB;  APL  0000865-
85.2015.815.0751; Rel. Des. Carlos Martins Beltrão Filho;
DJPB 24/08/2016; Pág. 9) (negritei)

“O prazo para interposição do recurso de apelação é de 5
(cinco)  dias,  consoante estatui  o art.  593 do CPP,  sendo
que, com relação à defensoria pública, referido prazo
deve ser contado em dobro, em observância ao disposto
no  art.  5º,  §  5º,  da  Lei  nº  1.060/1950.”  (TJPB;  APL
0000481-04.2006.815.0181;  Rel.  Des.  Luiz  Sílvio
Ramalho Júnior; DJPB 10/11/2014; Pág. 21) (negritei)

Além  disso,  mesmo  que  não  tivesse  sido  alcançado  aquele  prazo
recursal  entre a data de intimação da ré e a da interposição do apelo, este, ainda assim, está
tempestivo,  haja  vista  que,  como  bem exposto  nas  razões  recursais  (fls.  115-120)  e  no
Parecer da Cúpula Ministerial (fls. 152-154), não tem nenhuma valia a intimação por meio de
nota de foro do Defensor Dativo à fl. 97, diante da exigência legal de ser sempre pessoal
todas as suas intimações, consoante reza o § 5° do art. 5° da Lei n° 1.060/50.

Por tal motivo, ainda que seja sanada dita pecha, como aqui está sendo
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sanada, o recurso já foi interposto, o que significa ser inabalável a sua tempestividade.

Vejamos o teor do citado o § 5° do art. 5° da Lei n° 1.060/50:

“Art. 5°. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir
o pedido,  deverá julgá-lo de plano,  motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
[...];
§  5°  Nos  Estados  onde  a  Assistência  Judiciária  seja
organizada  e  por  eles  mantida,  o  Defensor  Público,  ou
quem  exerça  cargo  equivalente,  será  intimado
pessoalmente de todos os atos do processo, em ambas as
Instâncias,  contando-se-lhes em dobro todos os prazos.
(Incluído pela Lei n° 7.871 de 1989) (grifo nosso) 

Esse o entendimento da jurisprudência pátria:

“A intimação pessoal é prerrogativa restrita ao ministério
público, à defensoria pública e ao defensor dativo.” (STJ;
AgRg-AREsp  988.098/BA;  Rel.  Min.  Rogério  Schietti
Cruz; DJE 17/08/2017)

“Na linha da jurisprudência desta Corte Superior, a falta de
intimação  pessoal  do  defensor  público  ou  dativo  para  o
julgamento do recurso em sentido estrito constitui nulidade
absoluta.” (STJ; HC 209.586/SP; Rel. Min. Sebastião Reis
Júnior; DJE 04/08/2017)

“[...] Nulidade absoluta verificada. Defensor dativo de um
dos apelantes que não foi intimado pessoalmente da sessão
de  julgamento.  Cerceamento  de  defesa.  Anulação  do
julgado.”  (TJSC;  EDcl  0000462-88.2015.8.24.0065;  Rel.
Des. Volnei Celso Tomazini; DJSC 21/08/2017; Pag. 356)

“O prazo recursal conta-se, em processo penal, da última
intimação, seja ela da autodefesa ou da defesa técnica, que,
em  se  tratando  de  defensor  dativo  deve  ser  pessoal.”
(TJMG;  APCR  1.0431.14.005092-0/001;  Rel.  Des.
Marcílio Eustáquio Santos; DJEMG 11/08/2017)

Portanto,  deve  ser  cassada  a  decisão  de  fl.  111,  para  admitir,  por
conseguinte, o processamento do recurso de apelação da acusada Lucivânia da Silva Ribeiro,
por ter sido interposto de forma tempestiva.
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Ante  o  exposto,  em  plena  harmonia  com  o  Parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça,  dou provimento ao recurso em sentido estrito, para, cassando a
decisão de fl. 111, conhecer do recurso de apelação da acusada Lucivânia da Silva Ribeiro
interposto às fls. 98-99, por ser tempestivo, determinando, ainda, após o trânsito em julgado
deste  acórdão,  o  retorno  dos  autos  à  Comarca  de  Sumé/PB,  para  as  providências  de
tramitação que entender de direito.

É o meu voto.

A cópia deste acórdão serve de ofício para as comunicações judiciais
que se fizerem necessárias.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Arnóbio Alves
Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além de mim, Relator, o Dr.
Tércio Chaves de Moura, Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador Márcio
Murilo da Cunha Ramos.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo  Filho”  da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 12 (doze)
dias do mês de setembro do ano de 2017.

João Pessoa, 14 de setembro de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                     Relator
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